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)corvrrssÃo DE sAUDE E ASSISTÊNcn socrAl.
PARECER N" 13, DE2077.
ANTEPROJETO DE LEI No 74DE 2077.
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EMENTA: Dispõe sobre alterações de dispositivos <la Lei Municipal n" 6.278, de 11 de Outubro de

201,3, ahenda pela Lei 6,423, de 03 de Dezembro de 2014, e dá outras providências.

PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: Roberto Parra/PMDB.

Parecer Favorável.

I REI.ATÓRIO

A presente proposição, de autoria do Poder Executivo, altera os §§ i" . 20 e capat do art. 8o

c também o caput do art. 37,da Lei Municipaln" 6.278, de 11 dc outubro de20'13, modificando oprazo

para eleição das Entidades não Governamentais clo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c clo

Aclolescente - CMDCA, que será rcalizado bienalmente até o mês cle outubro a panir do ano de 2017.

As Entidades não Governamentais eleitas deverão indicar seus representantes até o décimo quinto dia

do mês de novembro do ano eleitoral e a pose e início do exercício da função dos representantes

laovernamentais e não governamentais ocorrerá no dia dez do mês de dezembro do ano da eleição,

podendo ou não haver ato solene na data anterior a posse. O mandato da atual gestão do CMDCÂ para

o exercício 2015 - 2017 excepcionalmente será até o dia 10 de dezembro de 201,7.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Compete à Comissão de Saúde e Assistência Social, de acordo com o artigo 41-A do

Regimento Interno desta Casa de Lcis, exarar parccer sobre os processos Íeferentes ao bem-estar social,

à higiene, a obras assistenciais e à saúde pública do Município.

O presente Anteprojeto de Lei modifica o pnzo de vigência do atual mandato do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, bem como o prazo para eleição e

posse dos representantes das Entidades não Governamentais deste Conselho, com o intuito de garantir

o que o CMDCA esteja com mandato rcgularizado e o Município possa receber o repasse de recursos

dos Fundos da Infância e Àdolescência Estadual e Municipal, além de outros processos que exigem que

cste Conselho estcia lcgalmente constiruído. Por isso entendo que há oportunidade e conveniência n<r

que é prop<-rsto pcla presente matéria e opino pelo Parecet Favorável a tramitação do Anteprojeto
de Lei n" 74, de 2017.

Roberto Parra/PMDB
Relator
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III voro E PARECER DA covussÃo

Atendendo ao que determina o art.41-A do Regimento Interno daCàmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Assistência Social, por sua maiorta acatam o voto do

Eminente Relator, e manifestam-se pelo Parecer favorável a tranitaçío do Anteproieto de Lei n"

74, de 2017.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.
Cascavel, 23 de Junho de 2017.
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Vcrcador/PN4DB /Prcsiclcntc

\"1
( i't'o';*t'-

Policial Madril
Vcreador/PMB / Sccretário

J
Vereadbr /l\{embro
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